










































 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE QUITERIANÉPOLIS - CEARÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 2009.149.00590-8 

 

 

 

 

 

 COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A, por seus procuradores ao final 

assinados, com endereço profissional à Rua da Hora, 692, Espinheiro, Recife-PE, 

CEP 52020-010, local onde recebem intimações, nos autos da ação proposta por 

MANOEL JORDAO GONCALVES CAVALCANTE, vem perante V. Exa apresentar 

CONTESTAÇÃO, o que faz consoante as razões a seguir expostas para ao final 

requerer: 

 

 

1. REQUERIMENTO INICIAL 

  

Muito embora a parte demandada tenha diversos procuradores constituídos 

nos autos, requer de plano que toda e qualquer intimação nos referentes autos seja 

feita única e exclusivamente para a pessoa do Bel. Rostand Inácio dos Santos, 

OAB\PE 22.718. 

  



 

Vale destacar que requerimento desta espécie é plenamente admissível e 

desrespeito ao mesmo implica em nulidade da intimação, conforme entendimento 

manso e pacífico, e.g.: 

 

Havendo designação prévia e expressa do advogado que receberá as 

intimações, o nome deste deverá constar das publicações, sob pena de 

nulidade (STJ-RT 779/182) 

  

Requer, assim, que todas as intimações sejam dirigidas única e exclusivamente 

para o referido profissional, lançando-se o nome do mesmo na capa do processo. 

                   

                                                                                                                                                                                                                                  

2. BREVE SÍNTESE DA LIDE 

 

O Autor propôs a presente ação de cobrança alegando que foi vítima de 

acidente de trânsito ocorrido em 03 de fevereiro de 2008, conforme boletim de 

ocorrência anexado aos autos. 

 

Em decorrência do referido acidente, diz o Autor ter ficado com debilidade, 

segundo atestaria Laudo Médico.  

 

 Confirma ainda ter recebido indenização paga pela demandada no valor de R$ 

675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais). Contudo, insatisfeito ingressa com a 

presente ação pleiteando, pasmem, a condenação da demandada ao pagamento de 

indenização no valor de R$ 12.825,00 (doze mil, oitocentos e vinte e cinco reais) a 

título de complementação da indenização securitária, por entender que deveria 

receber o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), tudo isto de acordo 

com o Inciso II do artigo 3º da Lei 11.482/2007. 

 

 

3. REESTABELECENDO A VERDADE DOS FATOS 

 

 Faz-se necessário explicitar os fatos descritos na inicial para que este Juízo 

possa melhor compreender o acerto nos valores pagos ao Autor a título de 

indenização securitária. Ora, após o acidente foi constatado que o Autor apresentava a 

invalidez permanente parcial incompleta do membro, tendo o pagamento da 



 

indenização sido realizado de acordo com o disposto no art. 3º, §1º, alínea II da lei 

6194/74. 

 

 Acaso a invalidez do Autor fosse total e completa, teria recebido a indenização 

integral de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), prevista no artigo 3º da lei 

11.482/07. Contudo, como ela foi parcial incompleta, deve ser indenizada na exata 

proporção prevista em lei. Adiante-se que o pagamento de indenização conforme o 

percentual de invalidez não é nada de estranho ou novo em nosso ordenamento. O 

regimento do DPVAT sempre foi assim, como também o é, por exemplo, a legislação 

acidentária do INSS, como de todos sabido. Tentar pleitear indenização integral por 

evento parcial é contrário ao nosso sistema e evidente tentativa de enriquecimento 

ilícito. 

 

Como restará melhor explicitado e comprovado na presente peça de bloqueio e 

durante a realização da instrução, a demandada cumpriu regularmente com suas 

obrigações, não restando qualquer resíduo a ser pago ao Autor, que, em verdade, 

nada tem a receber. 

 

 

4. PRELIMINARMENTE 

 

4.1. Da ilegitimidade passiva da demandada e necessidade de substituição pela 

Seguradora Líder  

 

Para aprimorar ainda mais o Seguro DPVAT, o Conselho Nacional de Seguros 

Privados – CNSP, através da sua Resolução n° 154 de 08 de dezembro de 2006, 

determinou a constituição de dois Consórcios específicos a serem administrados por 

uma seguradora especializada, na qualidade de líder. Para atender a essa exigência, 

foi criada a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, ou simplesmente 

Seguradora Líder – DPVAT, através da Portaria n° 2.797/07, publicada em 07 de 

dezembro de 2007. 

 

A Seguradora Líder - DPVAT é uma companhia de capital nacional, constituída 

por seguradoras que participam dos dois consórcios, e que começou a operar em 01 

de janeiro de 2008. 

 



 

As seguradoras consorciadas permanecem responsáveis pela garantia das 

indenizações, prestando, também, atendimento a eventuais dúvidas e reclamações da 

sociedade. Contudo, a Seguradora Líder – DPVAT passou a representá-las nas 

esferas administrativa e judicial das operações de seguro, o que resulta em mais 

unidade e responsabilidade na centralização de ações. 

  

Desta forma, é a Seguradora Líder, pessoa jurídica distinta das seguradoras 

que a compõem, que é responsável pela administração do DPVAT, bem como 

pagamento das indenizações. 

 

Por isto, requer o acolhimento da presente preliminar, excluindo a 

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A da lide, mantendo-se unicamente a 

pessoa jurídica SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A.(CNPJ n. 

09.248.608/0001-4, e sede na Rua Senador Dantas, 74 – 5º. Andar, centro, rio de 

Janeiro/RJ) quem responderá e indenizará em caso de eventual procedência dos 

pedidos. 

 

Alternativamente, caso seja não o entendimento deste Juízo pela 

substituição da Ré, requer a inclusão da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DPVAT S.A na lide. 

 

4.2. Da carência de ação por falta de interesse de agir 

 

 Ainda que se ultrapassassem os argumentos acima expostos, o que apenas se 

admite a título de argumentação, deve a presente demanda ser extinta por falta de 

interesse de agir do Autor. 

 

 Como restou confirmado pelo Autor na inicial, este já recebeu o valor a que 

fazia jus a título de indenização securitária. O Autor deu total quitação dos valores a 

que tinha direito, sem qualquer ressalva, não restando nada a receber das 

demandadas. 

 

 Maria Helena Diniz ensina que “(...) a prova do pagamento é a quitação, que 

consiste num documento em que o credor ou seu representante, reconhecendo ter 

recebido o pagamento de seu crédito, exonera o devedor da obrigado” (Curso de 

Direito Civil Brasileiro, 2º Volume. São Paulo: Saraiva, 2002, p.226). No caso em tela o 

Autor informa o recebimento dos valores devidos a título de indenização, restando por 



 

esse motivo inviabilizada a pretensão de recebimento de indenização suplementar. É 

exatamente este o posicionamento do STJ: 

 

Processo civil. defensoria pública. assistência judiciária. resolução da 

procuradoria-geral do estado de são paulo. diferença entre os honorários 

arbitrados judicialmente e o constante da resolução pge-sp. cobrança. 

impossibilidade. precedente. O advogado que aderiu aos critérios 

estabelecidos na citada Resolução da Procuradoria-Geral, recebendo 

os honorários respectivos sem ressalvas e dando plena, geral e 

irretratável quitação, não pode pleitear qualquer diferença do Estado. 

Inocorrência de violação do art. 22 da Lei 8906/94. Recurso especial 

improvido. (STJ RESP 280169 / SP; RECURSO ESPECIAL 2000/0099240-

2,DJ DATA:05/08/2002 PG:00233 RSTJ VOL.:00160 PG:00203, Min. 

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 23/04/2002, T2 - SEGUNDA TURMA). 

(grifo nosso) 

 

 Isto posto, resta patente a falta de interesse de agir, vez que a indenização 

securitária foi devidamente paga após a regulação do sinistro, não restando ao Autor 

nenhum direito creditório em face das demandadas. 

 

 

5. DO MÉRITO – RAZÕES PARA A IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS AUTORAIS 

 

 Afora as questões processuais acima declinas, outras, de mérito, impõem a 

improcedência dos pedidos formulados pelo Autor. 

  

Nos itens seguintes, rebater-se-ão, pontualmente, cada qual dos argumentos 

suscitados pelo Autor, demonstrando-se, assim, o total descabimento de seus pleitos. 

 

5.1. Da Ausência de documento imprescindível ao exame da questão, Laudo de 

Exame de Corpo de Delito - IML 

 

Em análise do presente feito, verifica-se com extrema facilidade que o Autor 

alega que restou inválido haja vista as graves lesões corporais sofridas. 

 

No entanto, cumpre ressaltar que o Autor NÃO FEZ A COMPROVAÇÃO 

DOCUMENTAL DA SUA PRETENSÃO.  

 



 

Com efeito, os parágrafos 4º e 5º, acrescentados ao art. 5º da lei nº 6.194/74 

pela lei nº 8.441/92, estabelecem:  

 

4º - Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as 

lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez 

permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar 

relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede 

hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos 

interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora. 

 

§ 5º - O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará 

as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto 

nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do 

evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de 

seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela 

tabela de acidentes do trabalho e da classificação internacional das 

doenças. 

 

Ademais, o art. 5º, § 5º da Lei 6.194/74, com as alterações da sofridas pela Lei 

11482/2007, assim disciplina: 

 

§5º. O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou dá residência da 

vítima deverá fornecer, no prazo de até noventa dias, laudo a vítima com a 

verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou 

parciais. 

 

Definitivamente, não foi juntado aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal 

certificando, com a exatidão que a lei determina, o percentual de invalidez do Autor e 

qual o grau de redução funcional que, porventura, atingiu o mesmo, elementos 

imprescindíveis para que possa ser fixada a indenização correspondente, de acordo 

com a tabela específica, como previsto na lei e nas normas disciplinadoras. Tais 

normas, aliás, são editadas mercê da previsão legal do artigo 12 da lei nº 6.194/74, 

neste ponto não alterada pela lei nº 8.441/92.  

 

Referida prova documental incumbe ao Autor da presente demanda, não só em 

função do que consta expressamente na lei específica, supra transcrita, como em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 

333, I, do CPC. 



 

 

Desta forma, não havendo prova irrefutável de que a invalidez do Autor se 

configurou em caráter permanente e, ainda, não se sabendo o grau de invalidez do 

mesmo, a Ré não pode ser compelida a efetuar o pagamento indenização, motivo pelo 

qual deve a presente demanda ser extinta sem resolução do mérito em perfeita 

consonância com o disposto no artigo 267, IV do Código de Processo Civil.  

 

5.2. Da previsão da Lei 6.194/74 nos casos de invalidez permanente. 

 

Para fundamentar seu pedido, o Autor sustenta que o valor pago foi sob a 

égide da lei 11.482/07 que alterou o valor das indenizações do seguro DPVAT. 

Segundo a inicial, a referida lei prevê que nos casos de invalidez permanente o valor 

indenizável é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

O art. 3º - regulador das indenizações pagas pelo seguro DPVAT - tem 

atualmente a seguinte redação: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.2º desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

(...) 

II – Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) – no caso de invalidez 

permanente; e 

III – Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos) – como reembolso à vítima – no 

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser 

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada 

por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão 

das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I – quando se tratar de invalidez parcial completa, a perda anatômica ou 

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou 

corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor 

resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura; e, 



 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 

prevista na alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a setenta e cinco por 

cento para as perdas de repercussão intensa, cinqüenta por cento para 

as de média repercussão, vinte e cinco por cento para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10 por cento, nos 

casos de seqüelas residuais. 

(...)         (grifo nosso) 

 

Vê-se que apesar da clareza do texto legal, o Autor pretende o recebimento de 

indenização no valor de R$ 12.825,00 (doze mil, oitocentos e vinte e cinco reais), o 

que não tem apoio na legislação em vigor, motivo esse que deve levar à 

improcedência do pedido. Havendo invalidez parcial, a indenização deve ser 

proporcional ao mal sofrido, conforme os percentuais previstos na tabela indicada na 

lei. 

 

Como já afirmado, o Autor possui uma invalidez permanente parcial incompleta 

do membro, o que enseja o pagamento de indenização nos termos do inciso II acima 

transcrito. Conforme a tabela legal de grau de invalidez, juntada em anexo. A 

disposição legal acima transcrita (parágrafo terceiro do artigo 3º. da lei 11.482/07) leva 

em consideração que apenas a invalidez total e completa será indenizada pelo teto de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Invalidez total e completa é aquela que 

não permite a realização de quaisquer atividades remuneradas pela vítima, ou 

simplesmente as normais atividades do dia a dia.   

 

Acaso o Autor tivesse perdido a mobilidade por completa, conforme a tabela 

em anexo, ele faria jus a 70% da indenização máxima da invalidez total. A situação do 

Autor, contudo, é de menores proporções, possuindo apenas leve dificuldade. Desta 

forma, ele recebeu indenização na exata proporção de sua invalidez. 

 

A tabela com cálculos de percentuais de invalidez não se trata de novidade. 

Pelo contrário há muito foi estipulada. A aludida tabela que consta na Lei 11.482/2007, 

nada mais é do que quase uma transcrição da tabela já existente. O próprio site da 

susep (http://www.susep.gov.br/menuatendimento/dpvat.asp), assim informa: 

 



 

 XIX - Quais são os documentos necessários para obter a indenização?  

A vítima, ou seu beneficiário, deve dirigir-se à seguradora apresentando os 

seguintes documentos: 

(...) 

–      Indenização por invalidez permanente:  

a)    laudo do Instituto Médico Legal da circunscrição do acidente, 

qualificando a extensão das lesões físicas ou psíquicas da vítima e 

atestando o estado de invalidez permanente, de acordo com os percentuais 

da Tabela das Condições Gerais de Seguro de Acidentes Pessoais, 

suplementadas, quando for o caso, pela Tabela de Acidentes do Trabalho e 

da Classificação Internacional de Doenças;  

 
Importante mencionar, que o STJ, em recente decisão, publicada em 

31/08/2009, assim se pronunciou a respeito da indenização do seguro DPVAT ser 

paga proporcional ao grau de invalidez: 

 
RECURSO ESPECIAL  Nº  1 .119 .614  -  RS (2008 ⁄0252723-3)  

RELATOR: MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR 

RECORRENTE: EDUARDO MARCELO FERRAZ  

ADVOGADO: CATIA SIMARA DA ROSA BITENCOURT E OUTRO(S) 

RECORRIDO: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S⁄A  

ADVOGADOS: LUIZ HENRIQUE CABANELLOS  

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO PROPORCIONAL DO SEGURO. 

POSSIBILIDADE. TABELA PARA CÁLCULO DE INVALIDEZ. SALÁRIO 

MÍNIMO. EQUIVALÊNCIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I. Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve, 

por igual, observar a respectiva proporcionalidade. 

II. A extensão da lesão e grau de invalidez determinado pela Corte local 

exige o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. 

III. Recurso não conhecido.  

ACÓRDÃO  

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

decide a Quarta Turma, por unanimidade, não conhecer do recurso 

especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros João 

Otávio de Noronha, Luis Felipe Salomão, Honildo Amaral de Mello Castro 

(Desembargador convocado do TJ⁄AP) e Fernando Gonçalves votaram com 

o Sr. Ministro Relator.   

Brasília (DF), 04 de agosto de 2009(Data do Julgamento)  



 

Relator: MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR   

Documento: 5584986 - EMENTA / ACORDÃO-DJ: 31/08/2009 

(grifo nosso). 

 
Vemos então que totalmente sem fundamento o pedido do Demandante ora 

contestado, vez que a indenização foi corretamente paga, e este é o entendimento do 

próprio STJ. 

 
O Colégio Recursal do Estado do Ceará assim se pronunciou em casos 

Análogos: 

 

Ementa: SEGURO DPVAT. INVALIDEZ. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

EXIGÊNCIA DE PROVA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE LESÃO MAIS GRAVE DO QUE A 

AFERIDA ADMINISTRATIVAMENTE. APLICAÇÃO DOS ENUNCIADOS 

10 E 11 DAS TURMAS RECURSAIS DO ESTADO. RECURSO 

CONHECIDO. SENTENÇA REFORMADA. (Processo nº 2007.0034.6797-

8/1; 5ª Turma Recursal do Estado do Ceará; Relator(a).: HENRIQUE 

JORGE GRANJA DE CASTRO; Dj: 08/06/2009)    

(grifo nosso) 

 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INOMINADO. 

SEGURO (DPVAT). PRELIMINAR. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO PARA 

JULGAR A MATÉRIA. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. CAUSA 

COMPLEXA. INOCORRÊNCIA. Não há tal necessidade de laudo, sendo 

que a convicção do juiz basta para o julgamento da questão, tendo em vista 

constar nos autos provas da ocorrência do sinistro e do pagamento 

administrativo realizado pela seguradora, que suprem uma eventual 

ausência. QUANTIFICAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. DO 

SEGURO. POSSIBILIDADE. ESTABELECIMENTO PELA LEI QUE REGE 

A MATÉRIA NOS CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE. No que tange à 

possibilidade de graduação do valor da indenização securitária em face do 

grau de invalidez, revendo meu entendimento anterior sobre o tema, forçoso 

reconhecer que o art. 3º da lei nº 6.194/74 já dispunha na alínea “b” sobre a 

possibilidade do estabelecimento em “até” 40 (quarenta) vezes o salário 

mínimo, no caso de invalidez permanente. Referida lei não determinou, por 

sua vez, que seria editada uma norma para regulamentar essa graduação, 

prevendo, tão somente, em caráter geral no art. 12, que o Conselho 

Nacional de Seguros Privados “expedirá normas disciplinadoras que 

atendam ao disposto nesta lei” não sendo este o caso para a previsão do 



 

art. 3º letra “b” onde resta estipulada, claramente, a possibilidade de 

graduação do valor do seguro. Tal conclusão se mostra verossímil 

quando no citado artigo, alínea “a”, há previsão de pagamento de 40 

(quarenta) salários mínimos para o caso de morte do segurado, e de 

até 40 (quarenta) salários mínimos, letra “b”, para os casos de 

invalidez permanente, ou seja, a lei tratou diferentemente situações 

também, diferentes, o evento morte e o evento invalidez. Aquele, pela 

própria natureza do dano infligido ao segurado, como teto para valor 

indenizatório, e este, a depender do grau de invalidez, terá o valor 

fracionado podendo atingir o valor máximo. Assim se a lei distinguiu 

as situações, não é dado ao intérprete equipará-las. Incumbe, nesse 

diapasão, ao judiciário, à falta de expressa estratificação na lei dos 

valores do seguro nos casos de invalidez permanente, a valoração do 

quantitativo de acordo com as seqüelas deixadas no segurado, não se 

podendo argüir, desse ato, nenhuma nulidade posto que em situações 

de reparação por dano moral, constitucionalmente prevista, se 

mensura constrangimento, aborrecimento, sofrimento e dor, através de 

critérios bem mais subjetivos que o caso. RECURSOS CONHECIDOS. 

SENTENÇA REFORMADA. (Processo nº 2008.0000.5157-4/1; 2ª Turma 

Recursal do Estado do Ceará; Relator(a): Sergia Maria Mendonça Miranda; 

Dj: 26/03/2009)       (grifo nosso) 

 

A obrigação da demandada foi regularmente cumprida, tendo o Autor dado 

quitação das obrigações da demandada, inexistindo qualquer resíduo a ser pago ao 

Autor a título de indenização securitária. 

 

5.3. Da inaplicabilidade do código de defesa do consumidor – Ausência de 

demonstração de relação de consumo 

 

Deve-se ressaltar que o caso em tela não trata de relação de consumo, sendo 

inaplicável o Código de Defesa do Consumidor. Tanto é verdade que, os autores do 

Anteprojeto, ao comentarem o art. 1o do Código de Defesa do Consumidor, esclarecem 

o conceito de consumidor, in verbis:  

 

Consoante já salientado, o conceito de consumidor adota pelo Código foi 

exclusivamente de caráter econômico, ou seja, levando-se em consideração 

tão – somente o personagem que no mercado de consumo adquire bens ou 

contrata a prestação de serviços, como destinatário final, pressupondo-se 



 

que assim age com vistas ao atendimento de uma necessidade própria e 

não para o desenvolvimento de uma outra atividade negocial.  

(Código de Defesa do Consumidor Comentado pelo Autores do Anteprojeto, 

6a ed. – Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2000). 

 

Embora o Seguro Obrigatório de Veículos seja contratado pelo proprietário do 

automóvel, o fato, objeto do presente litígio, não trata de prestação de serviços. 

 

Nesse sentido, vejamos jurisprudência: 

 

SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO – 

INCABÍVEL APLICAÇÃO DA INVERSÃO DO ONUS PROVA – O seguro 

DPVAT possui a natureza jurídica de obrigação legal e não contratual. Desta 

forma, agiu equivocadamente o julgador monocrático ao inverter o ônus 

probatório, já que diante da natureza do contrato de seguro de danos 

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, incabível a 

referida distribuição do ônus probatório, diante da ausência de aplicação do 

CDC à espécie. Nesta perspectiva, cabe ao autor provar a existência de seu 

direito, pois não há nenhum óbice técnico ou econômico que o impeça de 

faze-lo, seja por meio de prova pericial, seja por meio de prova testemunhal 

ou de qualquer outra não vedada pelo nosso ordenamento jurídico. Parcial 

provimento ao recurso. 

2008.002.25326 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 1ª Ementa DES. EDSON 

VASCONCELOS – Julgamento: 29/10/2008 – DECIMA SETIMA CAMARA 

CIVEL – TJRJ. 

 

Aliás, apenas a título de raciocínio, ainda que se tratasse de relação de 

consumo, não caberia a inversão do ônus da prova. O artigo 6º, inciso III, da Lei n.º 

8.078 (Código de Defesa do Consumidor), de 11.09.1990, somente admite a inversão 

do ônus da prova quando for verossímil o alegado pelo consumidor ou quando este for 

hipossuficiente. 

 

Destarte, a inversão do ônus da prova somente é lícita quando presentes os 

dois pressupostos: fato verossímil e hipossuficiência do consumidor. Diante da 

ausência desses pressupostos, inadmite-se a inversão do ônus da prova. 

 

Assim, deve o juiz agir cautelosamente quanto ao que contém o inciso III, do 

artigo 6º, da Lei 8.078, utilizando-se das máximas de experiência, por entender como 



 

verossímil as afirmações do consumidor, o que de fato não resta configurado na 

presente demanda. 

 

5.4. Da ausência dos requisitos essenciais para a concessão da liminar 

pretendida. 

 

Em sua peça vestibular, o Autor requer que seja deferida a liminar no sentido 

da empresa Demandada apresentar processo administrativo. 

 

Primeiramente, cumpre destacar que, o pleito do Autor em sede de liminar 

não merece prosperar, visto que conforme disposto no Art. 331, I do CPC, o 

ônus da prova incumbe ao Autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito.  

 

Ademais, como cediço, para concessão de liminar, faz-se imprescindível a 

presença de dois requisitos, quais sejam a fumaça do bom direito e o perigo da 

demora. Na ausência de algum deles não se vislumbra a possibilidade para tal 

concessão. Postura em contrário revela-se eivada de clara ilegalidade. 

 

Observe-se que, sendo cumulativos os requisitos para a concessão da medida 

de urgência, deve ser comprovada a existência de ambos para que o pedido possa ser 

deferido. In casu, todavia, o pedido do Autor não possui, como jamais possuiu, os 

requisitos necessários para o deferimento da medida pleiteada. 

 

O fumus boni iuris só se encontra presente quando existe, ao menos, a 

aparência do direito da parte pleiteante. In casu, não procede nenhum dos argumentos 

da parte Autoral, visto que sua invalidez é parcial incompleta, não legitimando a 

indenização no valor pleiteado. Ressalta-se ainda que, o Autor nem se quer discorreu 

quanto fumus bonis iuris e o periculum in mora. 

 

Assim sendo, restou-se cabalmente demonstrada à ausência do requisito 

essencial denominado fumus boni iuris, pelo que se requer, desde logo, o 

indeferimento da liminar pretendida pela parte demandante. 

 

5.5. Da Incapacidade do Autor - necessidade de realização de perícia médica 

 



 

Referido seguro oferece cobertura às pessoas vitimadas que restaram 

permanentemente inválidas até o limite estipulado pela Medida Provisória nº 340, 

de 29 de dezembro de 2006, hoje convertida na Lei nº. 11.482, de 31 de maio de 

2007, a qual determina que o valor a ser pago a título de Seguro Obrigatório 

DPVAT, nos casos de sinistro invalidez, é da ordem de ATÉ R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais). 

 

O valor da indenização para invalidez permanente só é pago à vítima a partir 

do momento em que foi determinado o caráter definitivo da invalidez e, ainda assim, 

proporcionalmente ao percentual da incapacidade de que o autor é portador, 

devidamente comprovado através de rigorosa perícia médica, razão pela qual a 

presente ação está fadada a mais absoluta improcedência. 

 

Resta claro que a realização de perícia médica judicial, com a conseqüente 

confecção de laudo médico pericial pormenorizado, e que atenda às especificações 

impostas pela Resolução nº 1/75 expedida pelo Conselho Nacional de Seguros 

Privados – CNSP, que é o órgão normatizador da matéria, é indispensável ao deslinde 

da demanda.   

 

Posto isto, resta evidente que o Seguro Obrigatório visa garantir ao sujeito 

passivo do dano, ou aos seus beneficiários, uma indenização direta, sem levar em 

conta o aspecto de sua satisfação econômica. Sua essência, portanto, é a de uma 

garantia social mínima às vítimas do evento danoso ou aos seus beneficiários. 

 

Cabe salientar que, caso esse d. Juízo entenda ser necessária a realização de 

perícia médica, a Ré em nada se opõe, desde que não fique a cargo desta qualquer 

ônus que, por ventura, possa advir com a produção desta prova, uma vez que, 

inclusive, cabe ao Autor, por representar prova de fato constitutivo de seu direito. 

 

5.6. Dos juros legais e da correção monetária 

 

 Quanto à incidência de juros de mora e correção monetária em caso de 

procedência do pedido autoral, espera a contestante que os mesmos sejam deferidos 

nos termos abaixo. 

 

Os juros de mora, de 1% ao mês, em caso de eventual condenação, devem 

ser contados a partir da citação, vez que tratamos de responsabilidade contratual: 



 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. ACIDENTE COM 

PASSAGEIRO DE COLETIVO. RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. 

JUROS. CITAÇÃO. 1. Em caso de responsabilidade civil contratual, os 

juros são contados a partir da citação. 2. Recurso especial provido. (REsp 

217755 / RJ ; RECURSO ESPECIAL 1999/0048227-1, Ministro JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, T2 - SEGUNDA TURMA, 19/04/2005) 

 

Em relação à correção monetária, espera que seja observada a data de 

propositura da presente demanda como termo inicial para a sua incidência, em 

observância ao disposto na Lei nº 6.899/81. 

 

EMENTA: DPVAT. LEGITIMIDADE DA SEGURADORA RÉ 

RECONHECIDA. QUITAÇÃO RESTRITA A DETERMINADA QUANTIA 

INFERIOR ÀQUELA QUE A LEI PREVÊ. VALIDADE TAMBÉM PARCIAL. 

DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO COMO INDEXADOR 

LEGAL. VIABILIDADE. CONDENAÇÃO MANTIDA PARA LITIGÂNCIA DE 

MÁ-FÉ E HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

MOMENTO PRÓPRIO PARA INCIDÊNCIA. (...) 7 - A correção monetária 

em condenação de cobertura ao DPVAT tem início com o ajuizamento 

da ação, conforme preconizado na Lei nº 6.899/81.(Apelação Cível 

nº1.0024.07.665440-9/001, Des. Francisco Kupidlowski, 13ª Câmara Cível 

do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 28/08/2008) 

 

 Desta feita, requer que seja julgado totalmente improcedente a presente 

demanda, conforme as razões já expostas acima.  

 

 

6. DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Ante o exposto, passa a requerer: 

 

A) o acolhimento das preliminares suscitadas com a conseqüente extinção do 

feito sem apreciação do mérito; 

 

B) a total improcedência dos pedidos autorais e a condenação do Autor nos 

ônus da sucumbência; 

 



 

C) que seja indeferido o pedido de inversão do ônus da prova requerido pelo 

Autor; 

 

D) que seja indeferido o pedido liminar requerido pelo Autor; 

 

E) Na remota hipótese de condenação, caso haja fixação de honorários de 

sucumbência, considerando que o Autor é beneficiário da Assistência Judiciária 

Gratuita, requer sejam os mesmos limitados ao percentual de 15%, conforme previsão 

do art. 11, § 1º, da Lei 1060/50.  

 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial, a 

produção de prova pericial, a juntada de documentos, a ouvida de testemunhas.  

 

Nestes Termos, 

pede e espera deferimento. 

Fortaleza, 03 de março de 2010. 

 
 
 

IVAN MONTE CLAUDINO JÚNIOR 
OAB/CE 12.961 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO 

(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico Percentual da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) 
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) 
perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 
autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 
retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, 
desde que haja comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais das 
Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das 
mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das 
Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da 
visão de um olho 50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 







































 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL DA COMARCA DE QUITERIANOPOLIS - CEARÁ 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 2009149005576 

 

 

 

 

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A já qualificada, nos autos do 

processo em epígrafe, em que contende com MANOEL JORDAO GONCALVES 

CAVALCANTE, vem, perante V. Exa., por meio de seus procuradores ao final 

assinados, interpor CONTRA-RAZÕES, o que faz consoante razões a seguir. 

 

 

 Nestes termos, 

 Pede Deferimento. 

 Quiterianópolis, 09 de agosto de 2011. 

 

 

 

EMANUEL MENDES GUEDES DIOGO 

OAB/CE 21.154 
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EGRÉGIO COLÉGIO RECURSAL DO ESTADO DO CEARÁ 

 

COLENDA TURMA 

 

PRECLARO RELATOR 

 

 

1. REQUERIMENTO INICIAL 

  

Preliminarmente requer que todas as intimações da COMPANHIA EXCELSIOR 

DE SEGUROS S/A referentes ao presente feito sejam efetuadas em nome de 

Rostand Inácio dos Santos, OAB\PE 22.718, com endereço profissional na Rua da 

Hora, 692, bairro Espinheiro, Recife/PE, CEP: 52020-010, sob pena de nulidade. 

 

Vale destacar que requerimento desta espécie é plenamente admissível e 

desrespeito ao mesmo implica em nulidade da intimação, conforme entendimento 

manso e pacífico, e.g.: 

 

Havendo designação prévia e expressa do advogado que receberá as 

intimações, o nome deste deverá constar das publicações, sob pena de 

nulidade (STJ-RT 779/182) 

  

Requer, assim, que todas as intimações sejam dirigidas única e exclusivamente 

para o referido profissional, lançando-se o nome do mesmo na capa do processo. 

 

 

2. DAS RAZÕES RECURSAIS 

 

2.1. Síntese do feito e da sentença ora vergastada 

 

O Recorrente propôs a presente ação de cobrança alegando que foi vítima de 

acidente de trânsito ocorrido em 03 de fevereiro de 2008, conforme boletim de 

ocorrência anexado aos autos. 
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Em decorrência do referido acidente, diz o Recorrente ter ficado com seqüelas 

que teriam lhe causado invalidez permanente, segundo atestaria suposto laudo 

Médico.  

 

Acertadamente, o Nobre Magistrado a quo decidiu julgar IMPROCEDENTE o 

presente processo, confirmando o pagamento administrativo.  

 

Assim, a Recorrida entende que o Recurso Inominado do Recorrente não 

merece ser apreciado, uma vez que não assiste razão para a reforma pretendida, 

conforme se verá a seguir. 

 

  

3. PRELIMINARMENTE 

 

3.1. Da ilegitimidade passiva da demandada e necessidade de substituição pela 

Seguradora Líder. 

 

Não obstante figurar no pólo passivo uma das Seguradoras consorciadas, 

cumpre-nos esclarecer alguns pontos: 

 

Para aprimorar ainda mais o Seguro DPVAT, o Conselho Nacional de Seguros 

Privados – CNSP, através da sua Resolução n° 154 de 08 de dezembro de 2006, 

determinou a constituição de dois Consórcios específicos a serem administrados por 

uma seguradora especializada, na qualidade de líder. Para atender a essa exigência, 

foi criada a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, ou simplesmente 

Seguradora Líder – DPVAT, através da Portaria n° 2.797/07, publicada em 07 de 

dezembro de 2007. 

 

A Seguradora Líder - DPVAT é uma companhia de capital nacional, constituída 

por seguradoras que participam dos dois consórcios, e que começou a operar em 1º 

de janeiro de 2008. 

 

As seguradoras consorciadas permanecem responsáveis pela garantia das 

indenizações, prestando, também, atendimento a eventuais dúvidas e reclamações da 

sociedade. Contudo, a Seguradora Líder – DPVAT passou a representá-las nas 

esferas administrativa e judicial das operações de seguro, o que resulta em mais 

unidade e responsabilidade na centralização de ações. 
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Desta forma, é a Seguradora Líder, pessoa jurídica distinta das seguradoras 

que a compõem, que é responsável pela administração do DPVAT, bem como 

pagamento das indenizações. 

 

Por isto, requer o acolhimento da presente preliminar, excluindo a 

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A da lide, mantendo-se unicamente a 

pessoa jurídica SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A.(CNPJ n. 

09.248.608/0001-4, e sede na Rua Senador Dantas, 74 – 5º. Andar, centro, Rio de 

Janeiro/RJ) quem responderá e indenizará em caso de eventual procedência dos 

pedidos. 

 

Alternativamente, caso não seja o entendimento deste Juízo pela 

substituição da Ré, requer a inclusão da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DPVAT S.A para integrar a lide na qualidade de litisconsorte 

passiva. 

 

3.2. Da Incompetência do Juizado Especial Cível para Apreciar o Presente Feito 

pela necessidade de realização de perícia médica 

 

Inicialmente deve ser ressaltada a incompetência absoluta do Juizado Especial 

Cível para conhecer e julgar o presente feito. Como sabido, da interpretação do art.35 

da lei 9099/95 conclui-se pela impossibilidade de realização de perícia em sede de 

Juizado Especial Cível. É o que se vê na jurisprudência pátria: 

 

PROVA PERICIAL – Inexistência – Inexiste nos Juizados Especiais a 

prova pericial definida do CPC. Quando o fato exigir, o juiz inquirirá 

técnico da sua confiança – Negado provimento.(Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Cíveis do Consumidor da Bahia, Rec. JDC02-TBN-

00724/96, j. em 13-09-1997, v.u., Rel. Antonio Pessoa Cardozo). 

 

 No caso em tela, a discussão versa justamente sobre o grau de invalidez do 

Recorrente, tendo ele discordado com exames médicos e conclusões obtidas dos 

documentos por ele mesmo apresentados, fazendo-se necessária, por isto, a 

realização de perícia para dissipar a dúvida. Em casos como o presente, o STJ exige a 

realização de perícia judicial: 
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CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO. INVALIDEZ PERMANENTE. 

LEUCOPENIA. PROVA PERICIAL. CONVENIÊNCIA. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. ORIENTAÇÃO DA TURMA. RECURSO PROVIDO. Nos termos 

da jurisprudência da Turma, é conveniente, nos casos de cobrança de 

indenização securitária decorrente de invalidez permanente por 

leucopenia, a realização de prova pericial técnica para a comprovação 

de estado de saúde do segurado, notadamente em face das 

peculiaridades que envolvem esse mau, entre elas a de que pode diminuir 

ou desaparecer quando afastado o fator externo que a determina. (STJ 4ª 

Turma, Resp 248297/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. em 

25.04.2000, votação unânime, DJ em 05.06.2000, p. 1088) 

 

ACIDENTE DE TRABALHO. Perícia. Concessão de aposentadoria pelo 

INSS. A concessão de Aposentadoria acidentária pelo INSS não impede a 

realização de perícia em Juízo. Concluindo o laudo pela negativa de 

incapacidade, não ofende regra sobre prova a sentença que julga 

improcedente a ação de cobrança da indenização. Recurso não conhecido. 

(STJ 4ª Turma, Resp 205314/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. em 

06.05.1999, votação unânime, DJ em 01.07.1999, p. 186) 

  

O art.51, II da lei 9099/95 determina que o processo deve ser extinto quando 

inadmissível  o procedimento instituído por esta lei. É o que ocorre no presente caso, 

devendo por esse motivo ser extinto o feito sem apreciação do mérito, o que de logo 

se requer. 

 

Por outro lado, atuando sob extrema cautela, não obstante a Recorrida 

entender pela incompetência deste Juizado, como amplamente demonstrado acima, 

apenas para não sucumbir na inércia, em decisão isolada, cumpre informar que 

recentemente o STJ entendeu pelo cabimento de realização de perícia em Juizados 

especiais, desde que suas formalidades estejam simplificadas, haja vista ser este o 

intuito da Lei 9099/95. 

 

Como visto, a necessidade de realização de perícia no presente caso é 

imprescindível. 

 

Assim, caso V. Exa. entenda pela competência deste juizado para julgamento 

da demanda, que seja realizada a prova pericial em sede dos Juizados Especiais nos 

moldes da recente decisão do STJ, cuja notícia segue abaixo: 
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STJ - Da possibilidade de realização de perícia técnica nos Juizados 

Especiais. 

Apesar de reconhecer sua incumbência de exercer o controle da 

competência dos Juizados Especiais, o TJ/SC afirma que a questão 

atinente à necessidade ou não de prova técnica nada tem a ver com 

competência. 

No julgamento do CC 83.130/ES, de minha relatoria, DJ de 04.10.2007, a 2ª 

Seção decidiu que “a Lei n.° 10.259/2001 [Juizados Especiais Federais] não 

exclui de sua competência as disputas que envolvam exame pericial”. 

Naquela ocasião, consignei que “o critério adotado para a fixação da 

competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis foi razoavelmente 

objetivo,incluindo as causas de competência da Justiça Federal até o valor 

de sessenta salários mínimos”, concluindo que “excluir pura e 

expressamente os litígios que envolvem perícia contrariaria a mens legis, 

bem como a interpretação mais adequada à hipótese”. O raciocínio supra se 

aplica perfeitamente aos Juizados Especiais regidos pela Lei 9.099/95, que, 

assim como os Juizados Especiais Federais, atendem ao preceito 

insculpido no art. 98, I, da CF.  

Aliás, na edição da Lei 9.099/95, o legislador foi até mais enfático, 

estabelecendo, em seu art. 3º, dois parâmetros – valor e matéria – para que 

uma ação possa ser considerada de menor complexidade e, 

consequentemente, sujeita à competência do Juizado Especial Cível. 

Há, portanto, apenas dois critérios para fixação dessa competência: valor e 

matéria, inexistindo dispositivo na Lei 9.099/95 que permita inferir que a 

complexidade da causa – e, por conseguinte, a competência do Juizado 

Especial Cível – esteja relacionada à necessidade ou não de perícia. 

Ao contrário, o art. 35 da Lei 9.099/95 regula a hipótese de prova técnica, 

tudo a corroborar o fato de que no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis é 

possível a realização de perícia, seguindo-se, naturalmente, formalidades 

simplificadas que sejam compatíveis com as causas de menor 

complexidade. 

Nesse aspecto, portanto, é correta a decisão do TJ/SC, na medida em que 

a questão atinente à prova técnica não é determinante na definição da 

competência do Juizado Especial.” 

(STJ 2ª Turma, Recurso em Mandado de Segurança Nº 30.170 - SC 

(2009⁄0152008-1,, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, j. em 05/10/2010, votação 

unânime, DJe: 13/10/2010) 
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 Destaque-se, ainda, que afora o acima exposto, o §2º do art.3º da lei dos 

juizados, dispõe expressamente que ficam excluídas da competência do Juizado 

Especial relativas ao estado e a capacidade das pessoas. No presente feito, discute-

se exatamente o grau de incapacidade do Recorrente, o que é expressamente vedado 

por lei. 

 

3.3. Da carência de ação por falta de interesse de agir 

 

 Ainda que se ultrapassassem os argumentos acima expostos, o que apenas se 

admite a título de argumentação, deve a presente demanda ser extinta por falta de 

interesse de agir do Recorrente. 

 

 Como restou confirmado pelo Recorrente na inicial, este já recebeu o valor a 

que fazia jus a título de indenização securitária, dando total quitação dos valores a que 

tinha direito, sem qualquer ressalva, não restando nada a receber da demandada. 

 

 Maria Helena Diniz ensina que “(...) a prova do pagamento é a quitação, que 

consiste num documento em que o credor ou seu representante, reconhecendo ter 

recebido o pagamento de seu crédito, exonera o devedor da obrigação” (Curso de 

Direito Civil Brasileiro, 2º Volume. São Paulo: Saraiva, 2002, p.226). No caso em tela o 

Recorrente informa o recebimento dos valores devidos a título de indenização, 

restando por esse motivo inviabilizada a pretensão de recebimento de indenização 

suplementar. É exatamente este o posicionamento do STJ: 

 

Processo civil. defensoria pública. assistência judiciária. resolução da 

procuradoria-geral do estado de são paulo. diferença entre os honorários 

arbitrados judicialmente e o constante da resolução pge-sp. cobrança. 

impossibilidade. precedente. O advogado que aderiu aos critérios 

estabelecidos na citada Resolução da Procuradoria-Geral, recebendo 

os honorários respectivos sem ressalvas e dando plena, geral e 

irretratável quitação, não pode pleitear qualquer diferença do Estado. 

Inocorrência de violação do art. 22 da Lei 8906/94. Recurso especial 

improvido. (STJ RESP 280169 / SP; RECURSO ESPECIAL 2000/0099240-

2,DJ DATA:05/08/2002 PG:00233 RSTJ VOL.:00160 PG:00203, Min. 

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 23/04/2002, T2 - SEGUNDA TURMA). 

(grifo nosso) 
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 Isto posto, resta patente a falta de interesse de agir, vez que a indenização 

securitária foi devidamente paga após a regulação do sinistro, não restando ao 

Recorrente nenhum direito creditório em face da demandada. 

 

 

4. DO MÉRITO – RAZÕES PARA A MANUNTEÇÃO DA R. SENTENÇA 

 

 Afora as questões processuais já expostas na peça de defesa, outras, de 

mérito, impõem a improcedência dos pedidos formulados pelo Recorrente. 

 

 Nos itens seguintes, rebater-se-ão, pontualmente, cada qual dos argumentos 

suscitados pelo Recorrente, demonstrando-se, assim, o total descabimento de seus 

pleitos. 

 

4.1. Da Ausência de documento imprescindível ao exame da questão, Laudo de 

Exame de Corpo de Delito - IML 

 

Em análise do presente feito, verifica-se com extrema facilidade que o 

Recorrente alega que restou inválido haja vista as graves lesões corporais sofridas. 

 

No entanto, cumpre ressaltar que o Recorrente NÃO FEZ A COMPROVAÇÃO 

DOCUMENTAL DA SUA PRETENSÃO.  

 

Com efeito, os parágrafos 4º e 5º, acrescentados ao art. 5º da lei nº 6.194/74 

pela lei nº 8.441/92, estabelecem:  

 

§ 4º. Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e 

as lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez 

permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar 

relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede 

hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos 

interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora. 

 

§ 5º. O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará 

as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto 

nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do 

evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de 

seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela 
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tabela de acidentes do trabalho e da classificação internacional das 

doenças. 

 

Ademais, o art. 5º, § 5º da Lei 6.194/74, com as alterações sofridas pela 

Lei 11.482/2007, assim disciplina: 

 

§ 5º. O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou dá residência da 

vítima deverá fornecer, no prazo de até noventa dias, laudo a vítima com a 

verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou 

parciais. 

 

Definitivamente, não foi juntado aos autos, o Laudo do Instituto Médico Legal 

certificando, com a exatidão que a lei determina o percentual de invalidez do 

Recorrente e qual o grau de redução funcional que, porventura, atingiu o mesmo, 

elemento imprescindível para que possa ser fixada a indenização correspondente, de 

acordo com a tabela específica, como previsto na lei e nas normas disciplinadoras. 

Tais normas, aliás, são editadas mercê da previsão legal do artigo 12 da lei nº 

6.194/74, neste ponto não alterada pela lei nº 8.441/92.  

 

Referida prova documental incumbe ao Autor da presente demanda, não só em 

função do que consta expressamente na lei específica, supra transcrita, como em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 

333, I, do CPC. 

 

Desta forma, não havendo prova irrefutável de que a invalidez do Recorrente 

se configurou em caráter permanente e, ainda, não se sabendo o grau de invalidez do 

mesmo, a Recorrida não pode ser compelida a efetuar o pagamento indenização, 

motivo pelo qual deve a presente demanda ser extinta sem resolução do mérito em 

perfeita consonância com o disposto no artigo 267, IV do Código de Processo Civil. 

 

4.2. Da previsão da Lei 6.194/74 nos casos de invalidez permanente. 

 

Para fundamentar seu pedido, o Recorrente sustenta que o valor que deve ser 

pago encontra-se sob a égide da lei 6.194/74 em seu artº. 3º. Segundo a inicial, a 

referida lei prevê que nos casos de invalidez permanente o valor indenizável é de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
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Sendo assim, alegando ser detentora de invalidez permanente total, a parte 

autora pleiteia indenização securitária correspondente ao teto máximo indenizável. 
 

Ora, a tese sustentada pelo Recorrente é totalmente desprovida de 

fundamentação, visto que as Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 alteraram o valor da 

indenização do seguro DPVAT para ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), devendo ser observado os percentuais estabelecidos na tabela de 

invalidez, ora anexada à referida Lei. 

 

O art.3º - regulador das indenizações pagas pelo seguro DPVAT - tem 

atualmente a seguinte redação: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.2º desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

(...) 

II – Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) – no caso de invalidez 

permanente; e 

III – Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos) – como reembolso à vítima – no 

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser 

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada 

por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão 

das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I – quando se tratar de invalidez parcial completa, a perda anatômica ou 

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou 

corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor 

resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura; e, 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 

prevista na alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a setenta e cinco por 

cento para as perdas de repercussão intensa, cinqüenta por cento para 
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as de média repercussão, vinte e cinco por cento para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10 por cento, nos 

casos de seqüelas residuais. (...)    (grifo nosso) 

 

Vê-se que apesar da clareza do texto legal, a parte autora pretende o 

recebimento da indenização no valor de R$ 12.825,00 (doze mil oitocentos e vinte 

cinco reais), o que não tem apoio na legislação em vigor, motivo esse que deve levar à 

improcedência do pedido. Havendo invalidez parcial, a indenização deve ser 

proporcional ao mal sofrido, conforme os percentuais previstos na tabela indicada na 

lei. 

 

A disposição legal acima transcrita (parágrafo terceiro do artigo 3º. da lei 

11.482/07) leva em consideração que apenas a invalidez total e completa será 

indenizada pelo teto de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Invalidez total 

e completa é aquela que não permite a realização de quaisquer atividades 

remuneradas pela vítima, ou simplesmente as normais atividades do dia a dia.   

 

Torna-se imprescindível destacar que o uso da tabela para cálculos de 

percentuais de invalidez encontra-se regulado nas próprias Leis 11.482/2007 e 

11.945/2009, devendo assim ser adotada para os casos de invalidez permanente 

parcial. 

 

Ademais, é cediço que mesmo antes das leis acima (11.482/2007 e 

11.945/2009), o STJ entende pelo uso da tabela de invalidez, há muito já prevista 

pela SUSEP e CNSP. 

 

Destaca-se ainda que as Leis nº 11.482/07 e 11.945/09 preveem a indenização 

do seguro DPVAT no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) somente 

para os casos de invalidez total e completa. Invalidez total e completa é aquela 

que não permite a realização de quaisquer atividades remuneradas pela vítima, 

ou simplesmente as normais atividades do dia a dia.   

 

Acaso a parte autora tivesse perdido a mobilidade por completa do membro, 

ela faria jus a 70% da indenização máxima da invalidez total, em conformidade a 

tabela em anexo. 
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Importante mencionar que o STJ adota o posicionamento da diferenciação 

legal da invalidez total e parcial, determinando o pagamento da indenização de forma 

proporcional ao percentual de invalidez constatado, independentemente da época do 

sinistro, nos moldes da recentíssima decisão abaixo transcrita 

 

PROCESSO CIVIL E CIVIL. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA 

ENTREACÓRDÃO PROLATADO POR TURMA RECURSAL ESTADUAL E 

AJURISPRUDÊNCIA DO STJ. DPVAT. INVALIDEZ PARCIAL. 

INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. 

- A presente reclamação deriva de decisão, no âmbito dos EDcl no 

RE571.572-8/BA, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 14.09.2009, do Pleno do 

STF que consignou que “enquanto não for criada a turma de uniformização 

para os juizados especiais estaduais, poderemos ter a manutenção de 

decisões divergentes a respeito da interpretação da legislação 

infraconstitucional federal”, tendo, por conseguinte, determinado que, até a 

criação de órgão que possa estender e fazer prevalecer a aplicação da 

jurisprudência do STJ aos Juizados Especiais Estaduais,“a lógica do 

sistema judiciário nacional recomenda se dê à reclamação prevista no art. 

105, I, f, da CF, amplitude suficiente à solução deste impasse”. 

- É válida a utilização de tabela para a redução proporcional da 

indenização a ser paga por seguro DPVAT, em situações de invalidez 

parcial. Precedentes. 

- Reclamação conhecida e provida. 

(RECLAMAÇÃO Nº 5.465 – SC; RELATORA: MINISTRA NANCY 

ANDRIGHI) 

(destaques nossos) 

 

Vemos então que totalmente sem fundamento o pedido do Demandante ora 

Recorrente e este é o entendimento do próprio STJ. 

 

O Colégio Recursal do Estado do Ceará assim se pronunciou em casos 

Análogos: 

 

QUANTIFICAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. DO SEGURO. 

POSSIBILIDADE. ESTABELECIMENTO PELA LEI QUE REGE A 

MATÉRIA NOS CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE. No que tange à 

possibilidade de graduação do valor da indenização securitária em face do 

grau de invalidez, revendo meu entendimento anterior sobre o tema, forçoso 

reconhecer que o art. 3º da lei nº 6.194/74 já dispunha na alínea “b” sobre a 
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possibilidade do estabelecimento em “até” 40 (quarenta) vezes o salário 

mínimo, no caso de invalidez permanente. Referida lei não determinou, por 

sua vez, que seria editada uma norma para regulamentar essa graduação, 

prevendo, tão somente, em caráter geral no art. 12, que o Conselho 

Nacional de Seguros Privados “expedirá normas disciplinadoras que 

atendam ao disposto nesta lei” não sendo este o caso para a previsão do 

art. 3º letra “b” onde resta estipulada, claramente, a possibilidade de 

graduação do valor do seguro. Tal conclusão se mostra verossímil 

quando no citado artigo, alínea “a”, há previsão de pagamento de 40 

(quarenta) salários mínimos para o caso de morte do segurado,e de até 

40 (quarenta) salários mínimos, letra “b”, para os casos de invalidez 

permanente, ou seja, a lei tratou diferentemente situações também, 

diferentes, o evento morte e o evento invalidez. Aquele, pela própria 

natureza do dano infligido ao segurado, como teto para valor indenizatório, 

e este, a depender do grau de invalidez, terá o valor fracionado 

podendo atingir o valor máximo. Assim se a lei distinguiu as situações, 

não é dado ao intérprete equipará-las. Incumbe, nesse diapasão, ao 

judiciário, à falta de expressa estratificação na lei dos valores do 

seguro nos casos de invalidez permanente, a valoração do quantitativo 

de acordo com as seqüelas deixadas no segurado, não se podendo 

argüir, desse ato, nenhuma nulidade posto que em situações de 

reparação por dano moral, constitucionalmente prevista, se mensura 

constrangimento, aborrecimento, sofrimento e dor, através de critérios 

bem mais subjetivos que o caso. RECURSOS CONHECIDOS. 

SENTENÇA REFORMADA. (Processo nº 2008.0000.5157-4/1; 2ª Turma 

Recursal do Estado do Ceará; Relator(a): Sergia Maria Mendonça Miranda; 

Dj: 26/03/2009)      (grifo nosso). 

 

Assim também os demais tribunais: 

 

EMENTA – AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE 

COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – INVALIDEZ 

PERMANENTE – QUANTUM DA INDENIZAÇÃO - RELEVÂNCIA DO GRAU 

DE COMPROMETIMENTO DO MEMBRO – PRINCÍPIOS DA 

PROPORCIONALIDADE, RAZOABILIDADE E ISONOMIA. INTELIGÊNCIA 

DO ARTIGO 3º, ALÍNEAS “a” e “b” e ARTIGO 5º, § 5º, DA LEI 6.194/74 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO - 

JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO. 

(Agravo Regimental Em Apelação Cível - Ordinário: Nº 2010.020977-

1/0001.00 - Campo Grande; Agravante: Itaú Seguros S/A; Agravada: Joana 
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Garcia) 

 

Desta forma, em conformidade aos entendimentos jurisprudenciais e a previsão 

legal sobre a matéria, requer a total improcedência do feito, não merecendo prosperar 

o pleito da parte autora em receber o teto máximo indenizável. 
 

4.3. Dos juros legais e da correção monetária 

 

 Quanto à incidência de juros de mora e correção monetária em caso de 

procedência do pedido autoral, espera a Recorrida que os mesmos sejam deferidos 

nos termos abaixo. 

 

Os juros de mora, em caso de eventual condenação, devem ser contados a 

partir da citação, vez que tratamos de responsabilidade contratual, conforme 

determinou o STJ por meio da Súmula 426. 

 

Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da 

citação. 

 

Em relação à correção monetária, espera que seja observada a data de 

propositura da presente demanda como termo inicial para a sua incidência, em 

observância ao disposto na Lei nº 6.899/81. 

 

PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. PERCENTUAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6.899/81. INCIDÊNCIA SOBRE 

PARCELAS ANTERIORES AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. SÚMULAS 148-

STJ E 43-STJ. PRESCRIÇÃO. PORTARIA 714/93. 1 - É entendimento 

pacífico desta Corte que os juros de mora, nas ações previdenciárias, 

incidem a partir da citação no percentual de 0,5%. A aplicação da súmula 

204-STJ. Precedentes. 2 - A correção monetária deve se ater aos critérios 

da Lei n° 6.899/81, desde quando devida cada parcela, mesmo em relação 

às anteriores ao ajuizamento da ação. Conjugação da súmula n° 148 com a 

n° 43, ambas do STJ.(REsp 194567 / CE; Recurso Especial 1998/0083440-

0, Ministro FERNANDO GONÇALVES, T6 - SEXTA TURMA, 09/02/1999). 

 

 Desta feita, requer que seja julgado totalmente improcedente a presente 

demanda, conforme as razões já expostas acima. 
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5. DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrida no 

alto grau de conhecimento e zelo dessa Augusta Corte, requerendo seja negado 

provimento ao Recurso Inominado apresentado, condenando-se o Recorrente em 

todos os consectários legais, inclusive nos ônus da sucumbência. 

 

Na remota hipótese de condenação, caso haja fixação de honorários de 

sucumbência, considerando que o Recorrente é beneficiário da Assistência Judiciária 

Gratuita, requer sejam os mesmos limitados ao percentual de 15%, conforme previsão 

do art. 11, § 1º, da Lei 1060/50. 

 

Por fim, os patronos subscritores da presente peça dão por autênticos os 

documentos acostados aos autos pela Ré, nos termos do artigo 365, inciso VI do 

Código de Processo Civil. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Quiterianópolis, 09 de agosto de 2011. 

 

 

EMANUEL MENDE GUEDES DIOGO 

OAB/CE 21.154 
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ANEXO 

(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Percentual da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) 
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) 
perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 
autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 
retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, 
desde que haja comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais das 
Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das 
mãos 

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   
Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das 
Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da 
visão de um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

 

 



























Atenção! Informações atualizadas diariamente nos horários de 12:00 e 21:00.  
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Sistema Push

Dados Gerais
Numero do Processo: 3846-66.2011.8.06.9000/0   RECURSO INOMINADO 
Competência: TURMAS RECURSAIS Natureza: CÍVEL 
Classe: RECURSO - TR Nº Antigo:   
Nº de Volumes: 1 Data do Protocolo: 27/09/2011 09:56
Nº de Anexos: 0 Valor da Causa (R$): 12,825.00 
Local de Origem: VARA UNICA DA COMARCA DE QUITERIANOPOLIS 
( COMARCA DE QUITERIANOPOLIS ) Nº Processo Relacionado:   

Número de Origem:   
Ação de Origem: RESSARCIMENTO 
Justiça Gratuita: SIM 
Documento de Origem: PROCESSO 
Localização: VARA UNICA DA COMARCA DE QUITERIANOPOLIS Remetido em: 25/01/2012 12:32 e Recebido em: 08/02/2012 
14:21 

Partes
Nome

Recorrente : MANOEL JORDAO GONÇALVES CAVALCANTE
   Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON CAVALCANTE MELO
Recorrido : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A
   Rep. Jurídico : 22718 - CE ROSTAND INACIO DOS SANTOS

Distribuições
Data da distribuição:   29/09/2011 19:20  
   Órgão Julgador: 3ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS 
   Relator: Exmo(a) Sr(a) ANDRE AGUIAR MAGALHAES 

Movimentações

Data Fase Observação Inteiro 
Teor

18/04/2012 
15:06

EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTO - TIPO DE DOCUMENTO: MANDADO DE INTIMAÇÃO 
AG. MANDADO 

16/04/2012 
08:47

EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTO - TIPO DE DOCUMENTO: MANDADO DE INTIMAÇÃO 
AG. MANDADO

28/03/2012 
15:56

CONCLUSO AO JUIZ - TIPO DE CONCLUSÃO: DESPACHO/DECISÃO

28/03/2012 
15:53

JUNTADA DE DOCUMENTO - TIPO DE DOCUMENTO: DAS INFORMAÇÕES 
DE PETIÇÃO

07/03/2012 
14:56

DESPACHO/DECISÃO 
DISPONIBILIZADO NO DIÁRIO DA 
JUSTIÇA ELETRÔNICO

DECORRENDO PRAZO

08/02/2012 
15:32

JUNTADA DE DOCUMENTO - TIPO DE DOCUMENTO: DESPACHO 
AG. REALIZAÇÃO DE EXPEDIENTE

08/02/2012 
15:30

CONCLUSO AO JUIZ - TIPO DE CONCLUSÃO: DESPACHO/DECISÃO

25/01/2012 
12:24

REMESSA DOS AUTOS - DESTINO: AO ARQUIVO PROVISÓRIO 
COMARCA DE QUITERIANÓPOLIS 

25/01/2012 
11:49

TRANSITADO EM JULGADO - DATA: 25/01/2012 
- PARA QUEM: PARA O PROCESSO

25/01/2012 
11:45

DECORRIDO PRAZO  
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23/04/2012http://www4.tjce.jus.br/sproc2/paginas/ResConProc02.asp?TXT_PARAM1=3846-66....



  

     

  

- NÃO VALE COMO CERTIDÃO-  
 

     

09/01/2012 
15:07

REMESSA DOS AUTOS - DESTINO: AO ARQUIVO PROVISÓRIO 
DECORRENDO PRAZO PRAZO FINAL: 24/01/2012

09/01/2012 
15:02

ACÓRDÃO DISPONIBILIZADO NO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

EM: 20/12/2011

19/12/2011 
11:35

ACÓRDÃO ENVIADO PARA 
DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA 
JUSTIÇA ELETRÔNICO

Ano Acord?o : 2011; N? Acord?o : 21

13/12/2011 
17:04

CONHECIDO O RECURSO E PROVIDO  

02/12/2011 
11:54

CONCLUSO AO RELATOR - TIPO DE CONCLUSÃO: JULGAMENTO

01/12/2011 
11:12

PAUTA DE JULGAMENTO 
DISPONIBILIZADO NO DIÁRIO DA 
JUSTIÇA ELETRÔNICO

 

30/11/2011 
09:20

PAUTA DE JULGAMENTO ENVIADA 
PARA DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO 
DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

Ano da Pauta : 2011; Nº Pauta : 15

30/11/2011 
09:12

DESIMPEDIDO PARA JULGAMENTO  

08/11/2011 
17:09

CONCLUSO AO RELATOR - TIPO DE CONCLUSÃO: DESPACHO/DECISÃO 
Localização Interna: P2 - B

03/10/2011 
12:49

RECEBIDOS OS AUTOS - DE QUEM: DISTRIBUIÇÃO  
- PROVENIENTE DE : OUTRAS ENTREGAS

29/09/2011 
19:20

DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO Motivo : EQÜIDADE. - 

29/09/2011 
18:37

PROCESSO APTO A SER DISTRIBUÍDO  

29/09/2011 
18:37

EM CLASSIFICAÇÃO  

29/09/2011 
18:35

AUTUAÇÃO - DOCUMENTO ATUAL: PROCESSO

27/09/2011 
09:56

PROTOCOLIZADA PETIÇÃO  
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Atenção! Informações atualizadas diariamente nos horários de 12:00 e 21:00.  
 

 

 

 

 

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

Consulta Processual

 
  Clique aqui para acompanhar o 

andamento deste processo via e-mail 

Sistema Push

Dados Gerais
Numero do Processo: 2248-35.2000.8.06.0150/0   COBRANÇA 
Competência: VARA ÚNICA / 1A. VARA - INTERIOR Natureza: CÍVEL 
Classe: TODAS AS VARAS - 1V/1VJ Nº Antigo: 2009149005576 
Nº de Volumes: 1 Data do Protocolo: 11/11/2009 00:00
Nº de Anexos: 0 Valor da Causa (R$):   
Local de Origem:   Nº Processo Relacionado:   
Número de Origem:   
Ação de Origem:   
Justiça Gratuita: NÃO 
Documento de Origem: PETIÇÃO INICIAL 
Localização: VARA UNICA DA COMARCA DE QUITERIANOPOLIS Remetido em: 24/10/2011 12:00 e Recebido em: 24/10/2011 
12:00 

Partes
Nome

Autor : MANOEL JORDÃO GONÇALVES CAVALCANTE
Reu : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S.A.

Distribuições
Data da distribuição:   11/11/2009 12:16  
   Órgão Julgador: VARA UNICA VINCULADA DE QUITERIANOPOLIS 
   Relator: VARA UNICA VINCULADA DE QUITERIANOPOLIS 

Petições de Acompanhamento
Data Protocolo Custas 

Pagas Volumes Observação

13/03/2012 10:57 NÃO 0   

Movimentações

Data Fase Observação Inteiro 
Teor

18/06/2013 
11:34

ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE - NÚMERO DE VOLUMES: 1 
- NÚMERO DE APENSOS: 0 
MAÇO - 361

18/06/2013 
11:34

BAIXA DEFINITIVA  

13/03/2012 
10:57

ENTRADA DE PETIÇÃO DE 
ACOMPANHAMENTO

Objeto da Petição: PETIÇAO

02/09/2011 
10:25

PROVIDÊNCIAS DA SECRETARIA REMESSA DE AUTOS AS TURMAS RECURSAIS 

30/08/2011 
09:18

AGUARDANDO REALIZAÇÃO DE 
EXPEDIENTE

 

27/06/2011 
08:04

PROVIDÊNCIAS DA SECRETARIA AG. AR 

17/06/2011 
15:50

AGUARDANDO REALIZAÇÃO DE 
EXPEDIENTE

 

18/05/2011 
15:44

CONCLUSO  

11/04/2011 PROVIDÊNCIAS DA SECRETARIA AG.AR 
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- NÃO VALE COMO CERTIDÃO-  
 

     

09:03

07/04/2011 
09:49

AGUARDANDO REALIZAÇÃO DE 
EXPEDIENTE

 

14/06/2010 
09:18

CONCLUSO  

17/05/2010 
14:04

DECORRENDO PRAZO  

06/04/2010 
11:09

PROVIDÊNCIAS DA SECRETARIA AG AR 

29/03/2010 
11:05

AGUARDANDO REALIZAÇÃO DE 
EXPEDIENTE

 

07/03/2010 
14:17

CONCLUSO  

12/01/2010 
10:42

PROVIDÊNCIAS DA SECRETARIA AG SESSÃO 

24/11/2009 
08:20

AGUARDANDO REALIZAÇÃO DE 
EXPEDIENTE

 

12/11/2009 
18:20

REGISTRO E AUTUAÇÃO  

11/11/2009 
12:16

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA - 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA - COMARCA DE VARA 
ÚNICA 
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